
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36 .570 — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nfl 492/86 

Institui Obrigatoriedade de instalação 

de equipamentos de combate a incêndios. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes, 
aprovou e eu, em seu nome, sanciono e praaalgo a seguinte leii 

Art* lfl - As edificações de cinco ou fliais pavimentos no 
Município de Viçosa conterão, obrigatoriamente, equipamentos de 
combate a incêndios* 

Art. 2fi - A concessão de "Hãblte-se'* âs edificações men 
cionadas no artigo lfi desta Lei fica condicionada á apresentação, 
pelos interessados, de certificado de vistoria e aprovação das 
condições minimas exigidas para prevenção e combate a incêndios. 

Art. 3fl - O tipo, quantidade, qualidade e demais exig% 
cias necessárias ao material, bem como sua localização nas edifi
cações, serão definidas em Decreto do Poder Executivo, dentmo de 
60 dias a partir da vigência desta lel, ficando, desde já, autor^ 
zado a firmar convênios com Govenio do Estado de Minas Gerais, por 
meio do Corpo de Bombeiros, para fins de atendinento ao que esta
belece o artigo 2fi desta Lei* 

Art* 4fl - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pû-
blieaçãô  revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 22 de abril de 1986 

José Américo Qareia 
Freielto Municipal 

(Aprovado ea sessão da câmara Municipal, em 14/04/66) 
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